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HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. 
J.K., s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.933.519/0001-09, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr. Jailson Fausto Alves, portador da 
cédula de identidade nº 036181662089 SSP/MA e do CPF nº 
225.945.313-91, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes na adjudicação da licitação na modali-
dade Pregão Presencial n° 016/2016, que tem por objeto a even-
tual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
licença de uso (locação) de software integrado para Gestão Pú-
blica Municipal nas áreas de Contabilidade Pública, Orçamento 
Público, Licitações, publicação/hospedagem de dados na forma 
da LC 131/2009 e Lei  12.527/2011  e e-Sic, incluindo a implan-
tação, treinamento, manutenção e suporte técnico, devidamente 
aprovada por parecer jurídico juntado aos autos do processo e de 
acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR 
o objeto acima identificado à empresa:
ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE IN-
FORMATICA LTDA, situada na Rua Lauro Maia, nº 1120, 
Bairro de Fatima, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.288.268/0001-04, pelo valor de R$ 16.992,00 (dezesseis mil, 
novecentos e noventa e dois reais), conforme segue:

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste poder exe-
cutivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais 
e efeitos jurídicos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA), Estado 
do Maranhão, 06 de abril de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 016/2016

Pelo presente instrumento e com base no item 12.2. do edi-
tal da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 016/2016, 
amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa 
empresa, ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMATICA LTDA, situada na Rua Lauro Maia, nº 1120, 
Bairro de Fatima, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.288.268/0001-04, para comparecer, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço 
a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias 
úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documen-
tos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívi-
da Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal.
Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional 
de Seguridade Social – INSS, comprovando a regularidade pe-
rante a Seguridade Social.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 07 de abril de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2016

Aos 06 (seis) dias do mês de abril do ano de 2016, o MUNI-
CIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos, inscrita no CNPJ n° 06.933.519/0001-
09, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Jailson Fausto Alves, portador da cédula de identidade nº 
036181662089 e do CPF nº 225.945.313-91, resolvem registrar 
os preços das empresas signatárias, vencedoras do Pregão Pre-
sencial nº 013/2016, sob o regime de compras pelo Sistema de 
Registro de Preços, para eventual contratação de pessoa(s) jurí-
dica(s) para manutenção preventiva e corretiva dos equipamen-
tos hospitalares, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, 
a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamen-
tada pelo Decreto Municipal nº 02/2013, Decreto Municipal nº 
03/2013 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei 
Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
normas pertinentes à espécie:

1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam-se à presente Ata de Registro de Preços, indepen-
dentemente de transcrição, o edital do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 013/2016 e a proposta de preços contendo os preços dos itens 
acima registrados.
2. Da expectativa da Execução: 
2.1. 2.1. O(s) serviço(s) poderá(ão) ser realizado(s) conforme 
necessidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, mediante 
solicitações eventuais através de ordem(ns) de serviço(s).
2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, 
ainda que a execução seja prevista para data posterior ao venci-
mento da Ata.
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos a efetivar as contratações dos objeto lici-
tado, ficando-lhe facultada a execução por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro o direito de preferência de execução 
em igualdade de condições.
2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, ser-
viços por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Re-
gistro de Preços, a menos que esta se recuse a executar.
3. Da vigência da ata de registro de preços: 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura.
4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle 
dos preços registrados: 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos, através do Gabinete do prefeito, no seu 
aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais.
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Lima Campos, de-
legar poderes operacionais aos Secretários Municipais e/ou 
Chefe(s) de Setor(es) para celebrar contrato e/ou emitir a(s) or-
dem(ns) de serviço(s).
4.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a pratica 
de todos os atos necessários ao controle e administração da pre-
sente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução.
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no merca-
do ou caso se torne inexequível para as compromissárias.
4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) 
e as alterações quanto aos valores, atualizados em decorrência 
de pesquisa de preços periódicas, serão publicados pela Admi-
nistração na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Re-
gistro de Preços.
4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão 
computados para efeito de definição do preço praticado no mer-
cado, mas se constituirão em indicador para exercício da facul-
dade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do 
art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
5. Da readequação de preços:
 5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços 
não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de 
readequação com elevação ou redução de seus respectivos valo-
res em função da dinâmica do mercado e comprovado o desequi-
líbrio econômico-financeiro.
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Pre-
feitura Municipal de Lima Campos promoverá o aditamento do 
compromisso de execução, conforme o artigo 65, II da Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou formalmente desone-
rará a empresa em relação ao item registrado.



          QUINTA-FEIRA, 07 DE ABRIL DE 2016                                                                                    DIÁRIO MUNICIPAL 3
5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas 
licitantes e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos à época da abertura das propostas, bem 
como eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.
5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à 
Prefeitura Municipal de Lima Campos sempre que houver redu-
ção nos preços de mercado, ainda temporária, comunicando o 
seu novo preço que irá abalizar de mercado a ser realizada pela 
Administração conforme item 4 deste instrumento.
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efeti-
va dos preços de mercado não repassada à Administração, ficará 
obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante com-
promissária deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se 
a efetuar os serviços da Notas de Empenho já emitidas pelos 
preços ora registrados.
6.  Das alterações na ata de registro de preços:
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, quando:
6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em 
relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, promover as necessárias junto aos fornecedores.
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
devendo a Prefeitura:
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
6.1.2.2. Frustada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedor visando igual oportu-
nidade de negociação.
6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamen-
te comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos poderá:
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de serviços; e
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual opor-
tunidade de negociação.
6.1.4  Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos irá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-
tratação mais vantajosa à execução pretendida.
7. Do cancelamento do registro de preços:
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e 
os contratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno 
direito, no todo ou em parte, nas seguintes situações:
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Lima Campos:
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obriga-
ções constantes desta ata de Registro de Preços;
7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de 
Serviços no prazo estabelecido;
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão 
administrativa da Ordem de Serviços decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da 
ordem de serviços decorrente deste Registro;
7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no serviços presta-

dos;
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência 
civil;
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade;
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado;
7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demons-
trados e justificadas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos.
7.1.2. Pela empresa:
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar im-
possibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde 
que aceito pela Prefeitura Municipal de Lima Campos;
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hi-
póteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou in-
solvência civil;
7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa 
fornecedora será informada por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente ata.
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da empresa fornecedora a comunicação será feita por publicação 
na imprensa oficial, por duas vezes consecutivas, considerando-
-se cancelado o preço registrado e rescindido o contrato a partir 
da última publicação.
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamen-
to dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, facultando-se à esta neste caso, a 
aplicação das penalidades previstas nesta ata.
7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão to-
das as atividades da empresa fornecedora, relativa a execução 
dos serviços.
7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Lima Campos não se utilize 
da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que a empresa fornecedora cumpra integralmente a 
condição contratual infringida.
7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no caso de rescisão administrativa, 
prevista no Art. 77, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores.
7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente 
motivados pela Prefeitura Municipal de Lima Campos, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa.
8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc:
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora:
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decor-
rência das contratações do objeto desta ata.
8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emo-
lumentos e outras despesas que se façam necessárias a execução 
dos serviços.
9. Da formalização dos contratos: 
9.1. A contratação com as empresas ora registradas, após a indi-
cação pela Prefeitura Municipal de Lima Campos, será feita por 
intermédio de contrato, conforme o disposto no art. 62 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
9.2. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços 
poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência 
da mesma.
10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à 
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ata de registro de preços):
10.1. Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços quaisquer 
Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública Direta e Indireta que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gabinete do 
Prefeito, devendo:
10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observan-
do-se inclusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício 
financeiro e a quantidade registrada na ata de registro de preços;
10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal 
de Lima Campos (órgão gerenciador), que deverá autorizá-la.
10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, obser-
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não da adesão, desde não prejudique as obrigações anteriormen-
te assumidas.
10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta que não participaram 
do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse jun-
to ao Gabinete do Prefeito, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
a ordem de classificação.
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da execução dos serviços, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que não prejudique as 
obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Lima Cam-
pos-MA.
10.5. As execuções ou contratações adicionais não poderão ex-
ceder, por participante extraordinário, a 100% (cem por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regis-
trados na ata de registro de preços para o gerenciador e partici-
pantes/não participantes.
10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registra-
do na ata de registro de preços para o gerenciador e participan-
tes, independente do número de não participantes que aderirem.
11. Das disposições finais:
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão re-
gistradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente 
Ata de Registro de Preços;
11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a 
mesma, as propostas de preços e documentação de habilitação 
da empresa(s) vencedora(s);
11.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Lima Campos;
11.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos, poderá haver modificações nos 
locais da execução dos serviços, caso em que a Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos notificará o detentor do preço registrado 
para promover as mudanças necessárias;
11.1.5. O detentor do preço registrado informará à Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou 
da estrutura da empresa;
11.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação 
do detentor do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos reserva-se o direito de rescindir a Ata, ou conti-
nuar sua execução com a empresa resultante da alteração social;
11.1.7. A empresa prestadoras de serviço não poderá utilizar o 
nome da Prefeitura Municipal de Lima Campos, ou sua qualida-

de de empresa prestadora em quaisquer atividades de divulgação 
profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediato cancelamento 
desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de avi-
so ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
empresa;
11.1.8. A empresa prestadora de serviço está ciente de que deve 
guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação 
aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 
exibidos, manuseados, ou que por qualquer forma ou modo ve-
nham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, 
em razão dos serviços a serem confiados, ficando, portanto, por 
força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 
divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos a que der causa.
12. Da divulgação da Ata de Registro de Preços: 
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publi-
cado na imprensa oficial.
13. Dos casos omissos:
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 02/2013, Decreto Municipal 
nº 03/2013 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito.
14. Do Foro:
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para di-
rimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste 
ata, as partes assinam o presente instrumento, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 
Lima Campos (MA), 06 de abril de 2016.
Município de Lima Campos-MA

Prefeitura Municipal de Lima Campos
Sr. Jailson Fausto Alves

Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

R. NONATO F.SILVA - ME 
Sr. Raimundo Nonato Ferreira Silva

Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2016

Aos 06 (seis) dias do mês de abril do ano de 2016, o MUNI-
CIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos, inscrita no CNPJ n° 06.933.519/0001-
09, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Cep: 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representado pelo prefeito municipal, 
Sr. Sr. Jailson Fausto Alves, portador da cédula de identidade 
nº 036181662089 e do CPF nº 225.945.313-91, resolvem re-
gistrar os preços da empresa signatária, vencedora do Pregão 
Presencial nº 014/2016, sob o regime de compras pelo Sistema 
de Registro de Preços, para a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para a prestação de serviço de locação de softwa-
re de sistemas de informática, de interesse desta Administra-
ção Pública, a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 02/2013, Decreto 
Municipal nº 03/2013  aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações posteriores e demais normas pertinentes 
à espécie:
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Observações:
1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam-se à presente Ata de Registro de Preços, indepen-
dentemente de transcrição, o edital do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 014/2016 e a proposta de preços contendo os preços dos itens 
acima registrados.
2. Da expectativa da Execução: 
2.1. 2.1. O(s) serviço(s) poderá(ão) ser realizado(s) conforme 
necessidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, mediante 
solicitações eventuais através de ordem(ns) de serviço(s).
2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, 
ainda que a execução seja prevista para data posterior ao venci-
mento da Ata.
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos a efetivar as contratações dos objeto lici-
tado, ficando-lhe facultada a execução por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro o direito de preferência de execução 
em igualdade de condições.
2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, ser-
viços por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Re-
gistro de Preços, a menos que esta se recuse a executar.
3. Da vigência da ata de registro de preços: 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura.
4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle 
dos preços registrados: 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos, através do Gabinete do prefeito, no seu 
aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais.
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Lima Campos, de-
legar poderes operacionais aos Secretários Municipais e/ou 
Chefe(s) de Setor(es) para celebrar contrato e/ou emitir a(s) or-
dem(ns) de serviço(s).
4.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a pratica 
de todos os atos necessários ao controle e administração da pre-
sente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução.
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no merca-
do ou caso se torne inexequível para as compromissárias.
4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) 
e as alterações quanto aos valores, atualizados em decorrência 
de pesquisa de preços periódicas, serão publicados pela Admi-
nistração na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Re-
gistro de Preços.

4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão 
computados para efeito de definição do preço praticado no mer-
cado, mas se constituirão em indicador para exercício da facul-
dade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do 
art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
5. Da readequação de preços:
 5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços 
não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de 
readequação com elevação ou redução de seus respectivos valo-
res em função da dinâmica do mercado e comprovado o desequi-
líbrio econômico-financeiro.
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Pre-
feitura Municipal de Lima Campos promoverá o aditamento do 
compromisso de execução, conforme o artigo 65, II da Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou formalmente desone-
rará a empresa em relação ao item registrado.
5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas 
licitantes e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos à época da abertura das propostas, bem 
como eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.
5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à 
Prefeitura Municipal de Lima Campos sempre que houver redu-
ção nos preços de mercado, ainda temporária, comunicando o 
seu novo preço que irá abalizar de mercado a ser realizada pela 
Administração conforme item 4 deste instrumento.
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efeti-
va dos preços de mercado não repassada à Administração, ficará 
obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante com-
promissária deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se 
a efetuar os serviços da Notas de Empenho já emitidas pelos 
preços ora registrados.
6.  Das alterações na ata de registro de preços:
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, quando:
6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em 
relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, promover as necessárias junto aos fornecedores.
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
devendo a Prefeitura:
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
6.1.2.2. Frustada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedor visando igual oportu-
nidade de negociação.
6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamen-
te comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos poderá:
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de serviços; e
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual opor-
tunidade de negociação.
6.1.4  Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos irá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-
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tratação mais vantajosa à execução pretendida.
7. Do cancelamento do registro de preços:
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e 
os contratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno 
direito, no todo ou em parte, nas seguintes situações:
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Lima Campos:
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obriga-
ções constantes desta ata de Registro de Preços;
7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de 
Serviços no prazo estabelecido;
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão 
administrativa da Ordem de Serviços decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da 
ordem de serviços decorrente deste Registro;
7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no serviços presta-
dos;
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência 
civil;
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade;
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado;
7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demons-
trados e justificadas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos.
7.1.2. Pela empresa:
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar im-
possibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde 
que aceito pela Prefeitura Municipal de Lima Campos;
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hi-
póteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou in-
solvência civil;
7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa 
fornecedora será informada por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente ata.
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da empresa fornecedora a comunicação será feita por publicação 
na imprensa oficial, por duas vezes consecutivas, considerando-
-se cancelado o preço registrado e rescindido o contrato a partir 
da última publicação.
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamen-
to dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, facultando-se à esta neste caso, a 
aplicação das penalidades previstas nesta ata.
7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão to-
das as atividades da empresa fornecedora, relativa a execução 
dos serviços.
7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Lima Campos não se utilize 
da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que a empresa fornecedora cumpra integralmente a 
condição contratual infringida.
7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no caso de rescisão administrativa, 
prevista no Art. 77, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores.
7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente 
motivados pela Prefeitura Municipal de Lima Campos, assegu-

rado o contraditório e a ampla defesa.
8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc:
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora:
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decor-
rência das contratações do objeto desta ata.
8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emo-
lumentos e outras despesas que se façam necessárias a execução 
dos serviços.
9. Da formalização dos contratos: 
9.1. A contratação com as empresas ora registradas, após a indi-
cação pela Prefeitura Municipal de Lima Campos, será feita por 
intermédio de contrato, conforme o disposto no art. 62 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
9.2. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços 
poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência 
da mesma.
10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à 
ata de registro de preços):
10.1. Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços quaisquer 
Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública Direta e Indireta que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gabinete do 
Prefeito, devendo:
10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observan-
do-se inclusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício 
financeiro e a quantidade registrada na ata de registro de preços;
10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal 
de Lima Campos (órgão gerenciador), que deverá autorizá-la.
10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, obser-
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não da adesão, desde não prejudique as obrigações anteriormen-
te assumidas.
10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta que não participaram 
do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse jun-
to ao Gabinete do Prefeito, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
a ordem de classificação.
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da execução dos serviços, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que não prejudique as 
obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Lima Cam-
pos-MA.
10.5. As execuções ou contratações adicionais não poderão ex-
ceder, por participante extraordinário, a 100% (cem por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regis-
trados na ata de registro de preços para o gerenciador e partici-
pantes/não participantes.
10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registra-
do na ata de registro de preços para o gerenciador e participan-
tes, independente do número de não participantes que aderirem.
11. Das disposições finais:
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão re-
gistradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente 
Ata de Registro de Preços;
11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a 
mesma, as propostas de preços e documentação de habilitação 
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da empresa(s) vencedora(s);
11.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Lima Campos;
11.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos, poderá haver modificações nos 
locais da execução dos serviços, caso em que a Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos notificará o detentor do preço registrado 
para promover as mudanças necessárias;
11.1.5. O detentor do preço registrado informará à Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou 
da estrutura da empresa;
11.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação 
do detentor do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos reserva-se o direito de rescindir a Ata, ou conti-
nuar sua execução com a empresa resultante da alteração social;
11.1.7. A empresa prestadoras de serviço não poderá utilizar o 
nome da Prefeitura Municipal de Lima Campos, ou sua qualida-
de de empresa prestadora em quaisquer atividades de divulgação 
profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediato cancelamento 
desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de avi-
so ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
empresa;
11.1.8. A empresa prestadora de serviço está ciente de que deve 
guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação 
aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 
exibidos, manuseados, ou que por qualquer forma ou modo ve-
nham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, 
em razão dos serviços a serem confiados, ficando, portanto, por 
força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 
divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos a que der causa.
12. Da divulgação da Ata de Registro de Preços: 
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publi-
cado na imprensa oficial.
13. Dos casos omissos:
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 02/2013, Decreto Municipal 
nº 03/2013 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito.
14. Do Foro:
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste con-
trato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste 
ata, as partes assinam o presente instrumento, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Lima Campos (MA), 06 de abril de 2016.
Município de Lima Campos-MA

Prefeitura Municipal de Lima Campos
Sr. Jailson Fausto Alves

Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

ALAN LISBOA VIDA - ME
Sr. Alan Lisboa Vida

Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2016

Aos 06 (seis) dias do mês de abril do ano de 2016, o MUNI-
CIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos, inscrita no CNPJ n° 06.933.519/0001-
09, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Cep: 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representado pelo prefeito municipal, 
Sr. Jailson Fausto Alves, portador da cédula de identidade nº 
036181662089 e do CPF nº 225.945.313-91, resolvem regis-
trar os preços da empresa signatária, vencedora do Pregão Pre-
sencial nº 015/2016, sob o regime de compras pelo Sistema de 
Registro de Preços, para a eventual contratação de pessoa(s) 
física(s) ou jurídica(s) para o fornecimento de próteses dentá-
rias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, a teor do 
disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 02/2013, Decreto Municipal nº 03/2013  
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Fede-
ral nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 
posteriores e demais normas pertinentes à espécie:

Observações:
1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam-se à presente Ata de Registro de Preços, inde-
pendentemente de transcrição, o edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 015/2016 e a proposta de preços contendo os preços 
dos itens acima registrados.
2. Da expectativa da Execução:
2.1. 2.1. O(s) serviço(s) poderá(ão) ser realizado(s) conforme 
necessidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, mediante 
solicitações eventuais através de ordem(ns) de serviço(s).
2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, 
ainda que a execução seja prevista para data posterior ao venci-
mento da Ata.
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos a efetivar as contratações dos objeto lici-
tado, ficando-lhe facultada a execução por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro o direito de preferência de execução 
em igualdade de condições.
2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, ser-
viços por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Re-
gistro de Preços, a menos que esta se recuse a executar.
3. Da vigência da ata de registro de preços: 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura.
4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle 
dos preços registrados: 
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4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos, através do Gabinete do prefeito, no seu 
aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais.
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Lima Campos, de-
legar poderes operacionais aos Secretários Municipais e/ou 
Chefe(s) de Setor(es) para celebrar contrato e/ou emitir a(s) or-
dem(ns) de serviço(s).
4.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a pratica 
de todos os atos necessários ao controle e administração da pre-
sente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução.
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no merca-
do ou caso se torne inexequível para as compromissárias.
4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) 
e as alterações quanto aos valores, atualizados em decorrência 
de pesquisa de preços periódicas, serão publicados pela Admi-
nistração na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Re-
gistro de Preços.
4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão 
computados para efeito de definição do preço praticado no mer-
cado, mas se constituirão em indicador para exercício da facul-
dade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do 
art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
5. Da readequação de preços:
 5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços 
não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de 
readequação com elevação ou redução de seus respectivos valo-
res em função da dinâmica do mercado e comprovado o desequi-
líbrio econômico-financeiro.
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Pre-
feitura Municipal de Lima Campos promoverá o aditamento do 
compromisso de execução, conforme o artigo 65, II da Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou formalmente desone-
rará a empresa em relação ao item registrado.
5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas 
licitantes e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos à época da abertura das propostas, bem 
como eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.
5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à 
Prefeitura Municipal de Lima Campos sempre que houver redu-
ção nos preços de mercado, ainda temporária, comunicando o 
seu novo preço que irá abalizar de mercado a ser realizada pela 
Administração conforme item 4 deste instrumento.
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efeti-
va dos preços de mercado não repassada à Administração, ficará 
obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante com-
promissária deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se 
a efetuar os serviços da Notas de Empenho já emitidas pelos 
preços ora registrados.
6.  Das alterações na ata de registro de preços:
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, quando:
6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em 
relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, promover as necessárias junto aos fornecedores.
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

devendo a Prefeitura:
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
6.1.2.2. Frustada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedor visando igual oportu-
nidade de negociação.
6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamen-
te comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos poderá:
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de serviços; e
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual opor-
tunidade de negociação.
6.1.4  Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos irá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-
tratação mais vantajosa à execução pretendida.
7. Do cancelamento do registro de preços:
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e 
os contratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno 
direito, no todo ou em parte, nas seguintes situações:
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Lima Campos:
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obriga-
ções constantes desta ata de Registro de Preços;
7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de 
Serviços no prazo estabelecido;
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão 
administrativa da Ordem de Serviços decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da 
ordem de serviços decorrente deste Registro;
7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no serviços presta-
dos;
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência 
civil;
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade;
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado;
7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demons-
trados e justificadas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos.
7.1.2. Pela empresa:
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar im-
possibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde 
que aceito pela Prefeitura Municipal de Lima Campos;
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hi-
póteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou in-
solvência civil;
7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa 
fornecedora será informada por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente ata.
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da empresa fornecedora a comunicação será feita por publicação 
na imprensa oficial, por duas vezes consecutivas, considerando-
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-se cancelado o preço registrado e rescindido o contrato a partir 
da última publicação.
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamen-
to dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, facultando-se à esta neste caso, a 
aplicação das penalidades previstas nesta ata.
7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão to-
das as atividades da empresa fornecedora, relativa a execução 
dos serviços.
7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Lima Campos não se utilize 
da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que a empresa fornecedora cumpra integralmente a 
condição contratual infringida.
7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no caso de rescisão administrativa, 
prevista no Art. 77, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores.
7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente 
motivados pela Prefeitura Municipal de Lima Campos, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa.
8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc:
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora:
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decor-
rência das contratações do objeto desta ata.
8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emo-
lumentos e outras despesas que se façam necessárias a execução 
dos serviços.
9. Da formalização dos contratos: 
9.1. A contratação com as empresas ora registradas, após a indi-
cação pela Prefeitura Municipal de Lima Campos, será feita por 
intermédio de contrato, conforme o disposto no art. 62 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
9.2. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços 
poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência 
da mesma.
10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à 
ata de registro de preços):
10.1. Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços quaisquer 
Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública Direta e Indireta que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gabinete do 
Prefeito, devendo:
10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observan-
do-se inclusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício 
financeiro e a quantidade registrada na ata de registro de preços;
10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal 
de Lima Campos (órgão gerenciador), que deverá autorizá-la.
10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, obser-
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não da adesão, desde não prejudique as obrigações anteriormen-
te assumidas.
10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta que não participaram 
do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse jun-
to ao Gabinete do Prefeito, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
a ordem de classificação.
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não da execução dos serviços, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que não prejudique as 
obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Lima Cam-
pos-MA.
10.5. As execuções ou contratações adicionais não poderão ex-
ceder, por participante extraordinário, a 100% (cem por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regis-
trados na ata de registro de preços para o gerenciador e partici-
pantes/não participantes.
10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registra-
do na ata de registro de preços para o gerenciador e participan-
tes, independente do número de não participantes que aderirem.
11. Das disposições finais:
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão re-
gistradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente 
Ata de Registro de Preços;
11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a 
mesma, as propostas de preços e documentação de habilitação 
da empresa(s) vencedora(s);
11.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Lima Campos;
11.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos, poderá haver modificações nos 
locais da execução dos serviços, caso em que a Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos notificará o detentor do preço registrado 
para promover as mudanças necessárias;
11.1.5. O detentor do preço registrado informará à Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou 
da estrutura da empresa;
11.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação 
do detentor do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos reserva-se o direito de rescindir a Ata, ou conti-
nuar sua execução com a empresa resultante da alteração social;
11.1.7. A empresa prestadoras de serviço não poderá utilizar o 
nome da Prefeitura Municipal de Lima Campos, ou sua qualida-
de de empresa prestadora em quaisquer atividades de divulgação 
profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediato cancelamento 
desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de avi-
so ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
empresa;
11.1.8. A empresa prestadora de serviço está ciente de que deve 
guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação 
aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 
exibidos, manuseados, ou que por qualquer forma ou modo ve-
nham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, 
em razão dos serviços a serem confiados, ficando, portanto, por 
força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 
divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos a que der causa.
12. Da divulgação da Ata de Registro de Preços: 
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publi-
cado na imprensa oficial.
13. Dos casos omissos:
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 02/2013, Decreto Municipal 
nº 03/2013 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios 
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gerais de direito.
14. Do Foro:
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste con-
trato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste 
ata, as partes assinam o presente instrumento, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemu-
nhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Lima Campos (MA), 06 de abril de 2016.
Município de Lima Campos-MA

Prefeitura Municipal de Lima Campos
Sr. Jailson Fausto Alves

Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

D.R.BORGNETH - ME 
Sra. Daniela Rêgo Borgneht

Fornecedor Registrado


